
prefeitura )11unicipal Coronel Vivio'a
EST ADO DO PARANÁ

OficiO N.o .

lEI N2 462/71 Súmu1a: Autoriza o Poder
Executivo Munici-
pa1 a transferir

•..•concessaa para
fi COPEl ".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estade do
Paraná, decreta e eu, Ângelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguin-
te lei.

Art. 12)- Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a transferir para a Companhia Paranaense de Energia E1~trica, " COPEl"
a coneessão para explorar o fornecimento e distribuição de energia el~trica
nas localidades de Vista Alegre, Rio Quieto, Jacutinga, Abund~ncia e são
João Batista, tôdas nêste Municipio.

Art. 22)- Esta lei entrará
públicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,

. •..em v~gor na data de sua

-aos 28 dias do mes de junho de 1.9710

Publique-se:


